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DECRETO Nº. 2107, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2009. 

ALTERA O§ 1° DO DECRETO MUNICIPAL 
1459/01 QUE DISPÕE SOBRE A FORMA 
DE DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS DE 
PRODUTIVIDADE DOS FISCAIS 
VINCULADOS À SECRETARiA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO- SEDUR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo disposto no inciso V do art. 72, da Lei Orgânica do 
Município de Serra e; 

CONSIDERANDO a i.fnportância do trabalho desenvolvido pelos fiscais da Secretaria 
Municipal de Desenvolyimento Urbano; 

CONSIDERANDO que a atividade de fiscalização de postura e obras coopera para o 
desenvolvimento ordenado e a organização do espaço do Município e para o crescimento 
da arrecadação; 

CONSIDERANDO que o art. 22 da Lei Municipal nº 2445/01 prevê que o pagamento da 
gratificação de produtividade será regulamentado no âmbito de cada Secretaria, por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO qu~ o Decreto Municipal nº 1459 de 14 de dezembro de 2001 disciplina 
as ações da fiscalização no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração dos §§ 1° e 2° do art. 21 do Decreto 
Municipal nº 1459 de 14 de dezembro de 2001 visando melhor adequá-lo aos serviços 
desempenhados pelos fiscais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

D E CRETA: 

Art 12' Ficam alterados os §§ 1° e 2° do art. 21 do Decreto Municipal 1459, de 14 de 
dezembro de 20 , passando a vigorar com a seguinte redação: 

valor máximo mensal de pontos por fiscal municipal, dos 
·· entes previstos no Anexo li da Lei 2445, de 21 de novembro de 
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2001, Código de Serviços 11.01 a 11.09 será de 400 pontos e dos 
procedil'T,lentos previstos no Anexo Ili da referida lei, Código de Serviços 
111.01 ao 111.06 também será de 400 pontos. 

§ 2°. O valor máximo mensal de pontos por fiscal municipal, decorrente dos 
procedimentos previstos no Anexo IV da Lei 2445/2001 será de 200 
pontos". 

Art. 2º' Este decreto entrará em v· or na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contráfio. 

Palácio Municipal, em Serra, aos zembro de 2009. 

Processo n': 32.97912009. 
avo 

1 f'ªça Pedro Feu Rosa, n' 01 - Serra - ES - Tel.: 3291-5555 


